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F - PENDÊNCIAS RELACIONADAS COM A ALÍNEA "f" DO INCISO I E ALÍNEA "e"
DO INCISO II DO ART. 2º da IN SEAP Nº 018/07)

F1 Declaração de Nada Consta junto ao IBAMA não apresentada
F2 Declaração de Nada Consta junto ao IBAMA apresentada, mas com registro de débito

(efeito POSITIVO)
G - PENDÊNCIAS RELACIONADAS COM A ALÍNEA "g" DO INCISO I E ALINEA "f"

DO INCISO II DO ART. 2º DA IN SEAP Nº 018/2007
G1 Comprovante de Residência não apresentado
G2 Comprovante de Residência com endereço divergente ou desatualizado

H - PENDÊNCIAS RELACIONADAS COM AS ALÍNEAS "g" E "h" DO INCISO II DO
ART. 2º DA IN SEAP Nº 018/07

H1 Cópia do documento de identificação do interessado não apresentada
H2 Cópia do documento de identificação do interessado apresentada em cópia não au-

tenticada
I - PENDÊNCIA RELACIONADA COM O § 1º DO ART. 2º DA IN SEAP Nº 018/07

I1 Embarcação com comprimento superior a 9 metros
J - PENDÊNCIA RELACIONADA COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA IN SEAP
Nº 018/2007

J1 Embarcação excede o limite de permissões para proprietário de embarcação "até então
portadora de Permissão de Pesca"

K - OUTROS MOTIVOS
K1 Documentação encaminhada/entregue pelo interessado fora do Prazo
K2 Processo em análise
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PORTARIA No- 244, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E PESCA DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei nº 10.683, de 28/05/03, e tendo em vista
a delegação de competência contida na Portaria nº 590 de 13 de julho de 2007, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização externa de créditos e recursos, consignados no orçamento da
Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República - SEAP/PR, no Programa de
Trabalho 20.122.0750.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional - PTRES 000979, no valor de
R$ 3.349,34 (três mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro) na rubrica 339014 e R$
6.004,86 (seis mil, quatro reais e oitenta e seis centavos) na rubrica 339033, para a Escola de Ad-
ministração Fazendária - ESAF, UG: 170009 GESTÃO: 0001, visando a realização do Processo Seletivo
Simplificado Conjunto em todas as capitais do País.

Art. 2º Caberá a Diretoria de Gestão Estratégica e Articulação Institucional da Secretaria
Especial de Aqüicultura e Pesca exercer o acompanhamento das ações previstas para execução do objeto
dessa descentralização, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art 3º A Escola de Administração Fazendária deverá restituir a esta Secretaria, até o final de
2008, os créditos não empenhados e os saldos financeiros.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR GREGOLIN

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1444288-0>

PORTARIA No- 1.000, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe foi con-
ferida pelo Decreto No- 4.941, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Localizar, excepcionalmente, no Gabinete do Mi-
nistro, no Distrito Federal, a Função Comissionada Técnica 8, de
Analista em Gestão Administrativa II, originalmente alocada à Co-
missão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC.

REINHOLD STEPHANES

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
<!ID1443924-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, DO MINIS-
TÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO,
no uso da atribuição que lhe confere o § 1º, do art. 42, do Anexo I,
do Decreto No- 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o
disposto na Lei No- 10.771, de 5 de agosto de 2003, regulamentada
pelo Decreto No- 5.153, de 23 de julho de 2004,

considerando a necessidade de definição das regiões homo-
gêneas de adaptação, com o objetivo de orientar a indicação de
cultivares no zoneamento agrícola da cultura do trigo no Brasil;

considerando proposta da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - Embrapa Trigo, aprovada pela Comissão Brasileira de
Trigo e Triticale, pela Comissão Sul - Brasileira de Pesquisa de Trigo
e Triticale e pela Comissão Centro Sul Brasileira de Pesquisa de
Trigo e Triticale, resolve:

Art. 1º Especificar, para fins de indicação de cultivares no
Zoneamento Agrícola de Risco Climático do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, as regiões homogêneas de adap-
tação de cultivares, na forma da relação anexa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Instrução Normativa No- 3, de 31 de maio
de 2001 da Secretaria-Executiva da Comissão Especial de Recursos,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2001.

EDILSON GUIMARÃES

ANEXO

REGIÕES HOMOGÊNEAS DE ADAPTAÇÃO DE CULTIVARES
DE TRIGO
REGIÃO 1: RS, SC e PR
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, integrantes da Região 1:
Aceguá, Água Santa, Alegrete, Almirante Tamandaré do Sul, Alto
Alegre, Alto Feliz, Amaral Ferrador, André da Rocha, Anta Gorda,
Antônio Prado, Arambaré, Arroio do Meio, Arroio do Padre, Arroio
do Tigre, Arroio Grande, Arvorezinha, Áurea, Bagé, Barão de Co-
tegipe, Barra do Quarai, Barra do Ribeiro, Barra Funda, Barracão,
Barros Cassal, Bento Gonçalves, Boa Vista das Missões, Boa Vista do
incra, Boa Vista do Sul, Bom Jesus, Boqueirão do Leão, Caçapava do
Sul, Cacique Doble, Camaquã, Camargo, Cambará do Sul, Campestre
da Serra, Campinas do Sul, Campos Borges, Candiota, Canela, Can-
guçu, Canudos do Vale, Capão Bonito do Sul, Capão do Leão, Ca-
pitão, Carazinho, Carlos Barbosa, Carlos Gomes, Casca, Caseiros,
Caxias do Sul, Centenário, Cerrito, Cerro Grande, Cerro Grande do
Sul, Chapada, Charrua, Chuvisca, Ciríaco, Colorado, Constantina,
Coqueiro Baixo, Coqueiros do Sul, Coronel Pilar, Cotiporã, Coxilha,
Cristal, Cruz Alta, Cruzaltense, David Canabarro, Dois Lajeados,
Dom Feliciano, Dom Pedrito, Doutor Ricardo, Encantado, Encru-
zilhada do Sul, Engenho Velho, Erebango, Erechim, Ernestina, Es-

meralda, Espumoso, Estação, Estrela Velha, Fagundes Varela, Far-
roupilha, Feliz, Flores da Cunha, Floriano Peixoto, Fontoura Xavier,
Formigueiro, Forquetinha, Fortaleza dos Valos, Garibaldi, Gaurama,
Gentil, Getúlio Vargas, Gramado, Gramado Xavier, Guabiju, Guaíba,
Guaporé, Herval, Herveiras, Hulha Negra, Ibarama, Ibiaçá, Ibiraiaras,
Ibirapuitã, Ibirubá, Ilópolis, Ipê, Ipiranga do Sul, Itapuca, Ivorá, Ja-
boticaba, Jacuizinho, Jacutinga, Jaguarão, Jaquirana, Jarí, Júlio de
Castilhos, Lagoa Bonita do Sul, Lagoa dos Três Cantos, Lagoa Ver-
melha, Lagoão, Lajeado, Lajeado do Bugre, Lavras do Sul, Linha
Nova, Machadinho, Marau, Mariana Pimentel, Marques de Souza,
Mato Castelhano, Maximiliano de Almeida, Montauri, Monte Alegre
dos Campos, Monte Belo do Sul, Mormaço, Morro Redondo, Mu-
çum, Muitos Capões, Muliterno, Não-Me-Toque, Nicolau Vergueiro,
Nova Alvorada, Nova Araçá, Nova Bassano, Nova Boa Vista, Nova
Bréscia, Nova Pádua, Nova Palma, Nova Petrópolis, Nova Prata,
Nova Roma do Sul, Novo Barreiro, Novo Xingu, Paim Filho, Pal-
meira das Missões, Parai, Passa Sete, Passo Fundo, Paulo Bento,
Pedras Altas, Pedro Osório, Pejuçara, Pelotas, Picada Café, Pinhal da
Serra, Pinhal Grande, Pinheiro Machado, Pinto Bandeira, Piratini,
Pontão, Ponte Preta, Pouso Novo, Progresso, Protásio Alves, Putinga,
Quarai, Quatro Irmãos, Quevedos, Quinze de Novembro, Relvado,
Roca Sales, Ronda Alta, Rondinha, Rosário do Sul, Sagrada Família,
Saldanha Marinho, Salto do Jacuí, Sananduva, Santa Bárbara do Sul,
Santa Cecília do Sul, Santa Clara do Sul, Santa Margarida do Sul,
Santa Tereza, Santana da Boa Vista, Santana do Livramento, Santo
Antônio do Palma, Santo Antônio do Planalto, Santo Expedito do Sul,
São Domingos do Sul, São Francisco de Paula, São Gabriel, São João
da Urtiga, São Jorge, São José das Missões, São José do Herval, São
José do Ouro, São José dos Ausentes, São Lourenço do Sul, São
Marcos, São Pedro das Missões, São Sepé, São Valentim do Sul,
Sarandi, Segredo, Selbach, Sentinela do Sul, Serafina Corrêa, Sério,
Sertão, Sertão Santana, Sinimbu, Sobradinho, Soledade, Tapejara, Ta-
pera, Tapes, Tio Hugo, Toropi, Travesseiro, Três Arroios, Três Pal-
meiras, Tunas, Tupanci do Sul, Tupanciretã, Turuçu, União da Serra,
Uruguaiana, Vacaria, Vale Real, Vanini, Veranópolis, Vespasiano Cor-
rea, Viadutos, Victor Graeff, Vila Flores, Vila Lângaro, Vila Maria,
Vila Nova do Sul, Vista Alegre do Prata.
Municípios do Estado Santa Catarina, integrantes da Região 1: Abdon
Batista, Água Doce, Agrolandia, Anita Garibaldi, Arroio Trinta, Ata-
lanta, Bela Vista do Toldo, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra,
Bom Retiro, Braço do Trombudo, Brunópolis, Caçador, Calmon,
Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campos Novos, Canoinhas,
Capão Alto, Catanduvas, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do
Lageado, Correia Pinto, Curitibanos, Erval Velho, Fraiburgo, Frei
Rogério, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Iomerê, Irineópolis, Itaió-
polis, Jaborá, Joaçaba, Lacerdópolis, Lages, Lebon Régis, Luzerna,
Macieira, Mafra, Major Vieira, Matos Costa, Mirim Doce, Monte
Carlo, Monte Castelo, Otacílio Costa, Ouro, Painel, Palmeira, Pa-
panduva, Passos Maia, Petrolandia, Pinheiro Preto, Ponte Alta, Ponte
Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto União, Pouso Redondo, Pre-
sidente Castelo Branco, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio Negrinho,
Rio Rufino, Salto Veloso, Santa Cecília, Santa Terezinha, São Bento
do Sul, São Cristovão do Sul, São Joaquim, São José do Cerrito,
Tangará, Timbó Grande, Três Barras, Treze Tílias, Trombudo Central,
Urubici, Urupema, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Videira.
Municípios do Estado do Paraná, integrantes da Região 1: Agudos do
Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova,
Bituruna, Bocaiúva do Sul, Campina do Simão, Campina Grande do
Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Candói, Can-
tagalo, Carambeí, Castro, Cerro Azul, Clevelândia, Colombo, Con-
tenda, Coronel Domingos Soares, Cruz, Machado, Curitiba, Doutor
Ulysses, Fazenda Rio Grande, Fernandes Pinheiro, Foz do Jordão,
General Carneiro, Goioxim, Guamiranga, Guarapuava, Honório Ser-
pa, Imbituva, Inácio Martins, Ipiranga, Irati, Itaperuçu, Ivaí, Lapa,
Laranjeiras do Sul, Mallet, Mandirituba, Mangueirinha, Marquinho,
Palmas, Palmeira, Paula Freitas, Paulo Frontin, Piên, Pinhais, Pinhão,
Piraquara, Ponta Grossa, Porto Amazonas, Porto Vitória, Pruden-
tópolis, Quatro Barras, Quitandinha, Rebouças, Reserva do Iguaçu,
Rio Azul, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São João do Triunfo, São
José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Teixeira Soares, Tijucas do Sul,
Tunas do Paraná, Turvo, União da Vitória e Virmond.

REGIÃO 2: RS, SC, PR e SP
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, integrantes da Região 2:
Agudo, Ajuricaba, Alecrim, Alegria, Alpestre, Ametista do Sul, Ara-
ricá, Aratiba, Arroio dos Ratos, Augusto Pestana, Barão, Barão do
Triunfo, Barra do Guarita, Barra do Rio Azul, Benjamin Constant do
Sul, Boa Vista do Buricá, Boa Vista do Cadeado, Bom Princípio,
Bom Progresso, Bom Retiro do Sul, Bossoroca, Bozano, Braga, Bro-
chier, Butiá, Cacequi, Cachoeira do Sul, Caibaté, Caiçara, Campina
das Missões, Campo Bom, Campo Novo, Candelária, Cândido Godói,
Canoas, Capão do Cipó, Capela de Santana, Catuípe, Cerro Branco,
Cerro Largo, Charqueadas, Chiapetta, Colinas, Condor, Coronel Bar-
ros, Coronel Bicaco, Crissiumal, Cristal do Sul, Cruzeiro do Sul,
Derrubadas, Dezesseis de Novembro, Dilermando de Aguiar, Dois
Irmãos, Dois Irmãos das Missões, Dona Francisca, Doutor Maurício
Cardoso, Eldorado do Sul, Entre Rios do Sul, Entre-Ijuís, Erval Gran-
de, Erval Seco, Esperança do Sul, Estância Velha, Esteio, Estrela,
Eugênio de Castro, Faxinal do Soturno, Faxinalzinho, Fazenda Vi-
lanova, Frederico Westphalen, Garruchos, General Câmara, Giruá,
Glorinha, Gramado dos Loureiros, Gravataí, Guarani das Missões,
Harmonia, Horizontina, Humaitá, Igrejinha, Ijuí, Imigrante, Indepen-
dência, Inhacorá, Irai, Itaara, Itacurubi, Itaqui, Itatiba do Sul, Ivoti,
Jaguari, Jóia, Liberato Salzano, Lindolfo Collor, Maçambara, Manoel
Viana, Marata, Marcelino Ramos, Mariano Moro, Mata, Mato Leitão,
Mato Queimado, Minas do Leão, Miraguaí, Montenegro, Morro Reu-
ter, Nonoai, Nova Candelária, Nova Esperança do Sul, Nova Hartz,
Nova Ramada, Nova Santa Rita, Novo Cabrais, Novo Hamburgo,
Novo Machado, Novo Tiradentes, Palmitinho, Panambi, Pantano
Grande, Paraíso do Sul, Pareci Novo, Parobé, Passo do Sobrado,
Paverama, Pinhal, Pinheirinho do Vale, Pirapó, Planalto, Poço das
Antas, Portão, Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Porto
Xavier, Presidente Lucena, Redentora, Restinga Seca, Rio dos Índios,
Rio Pardo, Riozinho, Rodeio Bonito, Rolador, Rolante, Roque Gon-
záles, Salvador das Missões, Salvador do Sul, Santa Cruz do Sul,
Santa Maria, Santa Maria do Herval, Santa Rosa, Santiago, Santo
Ângelo, Santo Antônio da Patrulha, Santo Antônio das Missões, San-
to Augusto, Santo Cristo, São Borja, São Francisco de Assis, São
Jerônimo, São João do Polêsine, São José do Hortêncio, São José do
Inhacorá, São José do Sul, São Leopoldo, São Luiz Gonzaga, São
Martinho, São Martinho da Serra, São Miguel das Missões, São
Nicolau, São Paulo das Missões, São Pedro da Serra, São Pedro do
Butiá, São Pedro do Sul, São Sebastião do Caí, São Valentim, São
Valério do Sul, São Vendelino, São Vicente do Sul, Sapiranga, Sa-
pucaia do Sul, Seberi, Sede Nova, Senador Salgado Filho, Sete de
Setembro, Severiano de Almeida, Silveira Martins, Tabaí, Taquara,
Taquari, Taquaruçu do Sul, Tenente Portela, Teutônia, Tiradentes do
Sul, Três Coroas, Três de Maio, Três Passos, Trindade do Sul, Triun-
fo, Tucunduva, Tupandi, Tuparendi, Ubiretama, Unistalda, Vale do
Sol, Vale Verde, Venâncio Aires, Vera Cruz, Vicente Dutra, Vista
Alegre, Vista Gaúcha, Vitória das Missões, Westfalia.
Municípios do Estado Santa Catarina, integrantes da Região 2: Abe-
lardo Luz, Águas de Chapecó, Águas Frias, Alto Bela Vista, An-
chieta, Arabutã, Arvoredo, Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte,
Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Capinzal, Ca-
xambu do Sul, Chapecó, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Frei-
tas, Coronel Martins, Cunha Porá, Cunhataí, Descanso, Dionísio Cer-
queira, Entre Rios, Faxinal dos Guedes,Flor do Sertão, Formosa do
Sul, Galvão, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Guatambu, Ipira, Iporã do
Oeste, Ipuaçu Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Ita, Itapiranga, Jar-
dinópolis, Jupiá, Lajeado Grande, Lindóia do Sul, Maravilha, Ma-
rema, Modelo, Mondai, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Novo Ho-
rizonte, Ouro Verde, Paial, Palma Sola, Palmitos, Paraíso, Peritiba,
Pinhalzinho, Piratuba, Planalto Alegre,Princesa, Quilombo,Riqueza,
Rromelândia, Saltinho, Santa Helena,Santa Terezinha do Progresso,
Santiago do Sul, São Bernardino, São Carlos, São Domingos, São
João do Oeste, São José do Cedro, São Lourenço do Oeste, São
Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, Saudades, Seara, Serra
Alta, Sul Brasil, Tigrinhos, Tunápolis, União do Oeste, Xanxerê,
Xavantina, Xaxim, Zortéa.
Municípios do Estado do Paraná, integrantes da Região 2: Altamira
do Paraná, Ampére, Anahy, Arapoti, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Bar-
racão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Ventura
de São Roque, Boa Vista da Aparecida, Bom Jesus do Sul, Bom
Sucesso do Sul, Braganey, Cafelândia, Campina da Lagoa, Campo
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Bonito, Campo Mourão, Cândido de Abreu, Capanema, Capitão Leô-
nidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Ceu Azul, Chopinzinho, Cor-
bélia, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Curiúva, Diamante do Sul,
Diamante d'Oeste, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Espigão Alto do
Iguaçu, Faxinal, Figueira, Flor da Serra do Sul, Foz do Iguaçu, Fran-
cisco Beltrão, Grandes Rios, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Imbaú, Ire-
tama, Itaipulândia, Itapejara d'Oeste, Ivaiporã, Jaguariaíva, Laranjal,
Lindoeste, Luiziana, Mamborê, Manfrinópolis, Manoel Ribas, Ma-
riópolis, Marmeleiro, Matelandia, Mato Rico, Mauá da Serra, Me-
dianeira, Missal, Nova Cantu, Nova Esperança do Sudoeste, Nova
Laranjeiras, Nova Prata do Iguaçu, Nova Tebas, Ortigueira, Ouro
Verde do Oeste, Palmital, Pato Branco, Pérola d'Oeste, Pinhalão,
Pinhal de São Bento, Piraí do Sul, Pitanga, Planalto, Porto Barreiro,
Pranchita, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Realeza, Renascença, Re-
serva, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Ivaí, Roncador, Rosário
do Ivaí, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santa
Lúcia, Santa Maria do Oeste, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha
de Itaipu, Santo Antônio do Sudoeste, São Jerônimo da Serra, São
João, São Jorge d'Oeste, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu,
Sapopema, Saudade do Iguaçu, Sengés, Serranopolis do Iguaçu, Su-
lina, Tamarana, Telêmaco Borba, Tibagi, Toledo, Três Barras do Pa-
raná, Ventania, Vera Cruz do Oeste, Verê e Vitorino.
Municípios do Estado de São Paulo, integrantes da Região 2: Águas
de Santa Bárbara, Alambari, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Arandu,
Avaré, Barão de Antonina, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Campina do
Monte Alegre, Capão Bonito, Capela do Alto, Cerqueira César, Ce-
sário Lange, Coronel Macedo, Guapiara, Guareí, Iaras, Ibiúna, Iperó,
Itaberá, Itaí, Itapetininga, Itapeva, Itaporanga, Itararé, Itatinga, Nova
Campina, Paranapanema, Piedade, Pilar do Sul, Quadra, Ribeirão
Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Salto de Pirapora, São Miguel
Arcanjo, Sarapuí, Sorocaba, Taguaí, Tapiraí, Taquarituba, Taquarivaí,
Tatuí, Tejupá e Votorantim.
REGIÃO 3: PR, MS e SP
Municípios do Estado do Paraná, integrantes da Região 3: Abatia,
Altônia, Alto Paraná, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Alvorada do Sul,
Amaporã, Andirá, Ângulo, Apucarana, Arapongas, Araruna, Assai,
Assis Chateaubriand, Astorga, Atalaia, Bandeirantes, Barbosa Ferraz,
Barra do Jacaré, Bela Vista do Paraíso, Boa Esperança, Bom Sucesso,
Borrazópolis, Brasilândia do Sul, Cafeara, Cafezal do Sul, Califórnia,
Cambará, Cambe, Cambira, Carlópolis, Centenário do Sul, Cianorte,
Cidade Gaúcha, Colorado, Congonhinhas, Conselheiro Mairinck, Cor-
nélio Procópio, Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do
Sul, Cruzmaltina, Diamante do Norte, Douradina, Doutor Camargo,
Engenheiro Beltrão, Esperança Nova, Entre Rios do Oeste, Farol,
Fênix, Floraí, Floresta, Florestópolis, Flórida, Formosa do Oeste,
Francisco Alves, Godoy Moreira, Goioerê, Guairá, Guairaçá, Gua-
pirama, Guaporema, Guaraci, Ibaiti, Ibiporã, Icaraíma, Iguaraçu, Ina-
já, Indianópolis, Iporã, Iracema do Oeste, Itaguajé, Itambaracá, Itam-
bé, Itaúna do Sul, Ivaté, Ivatuba, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Jan-
daia do Sul, Janiópolis, Japira, Japurá, Jardim Alegre, Jardim Olinda,
Jataizinho, Jesuítas, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Juranda, Jussara,
Kaloré, Leópolis, Lidianópolis, Loanda, Lobato, Londrina, Lunardelli,
Lupionópolis, Mandaguaçu, Mandaguari, Marechal Cândido Rondon,
Maria Helena, Marialva, Marilândia do Sul, Marilena, Mariluz, Ma-
ringá, Maripá, Marumbi, Mercedes, Mirador, Miraselva, Moreira Sa-
les, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova Aliança do
Ivaí, Nova América da Colina, Nova Aurora, Nova Esperança, Nova
Fátima, Nova Londrina, Nova Olímpia, Nova Santa Bárbara, Nova
Santa Rosa, Novo Itacolomi, Ourizona, Paiçandu, Palotina, Paraíso do
Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Pato Bragado, Peabiru,
Perobal, Pérola, Pitangueiras, Planaltina do Paraná, Porecatu, Porto
Rico, Prado Ferreira, Presidente Castelo Branco, Primeiro de Maio,
Quarto Centenário, Quatiguá, Quatro Pontes, Querência do Norte,
Quinta do Sol, Rancho Alegre, Rancho Alegre d'Oeste, Ribeirão Cla-
ro, Ribeirão do Pinhal, Rio Bom, Rolândia, Rondon, Sabáudia, Salto
do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Cruz de
Monte Castelo, Santa Fé, Santa Helena, Santa Inês, Santa Isabel do
Ivaí, Santa Mariana, Santa Mônica, Santana do Itararé, Santo Antônio
da Platina, Santo Antônio do Caiuá, Santo Antônio do Paraíso, Santo
Inácio, São Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São João do Ivaí, São
Jorge do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, São José da Boa Vista, São
José das Palmeiras, São Manoel do Paraná, São Pedro do Ivaí, São
Pedro do Paraná, São Sebastião da Amoreira, São Tomé, Sarandi,
Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira Campos, Tamboara, Tapejara, Ta-
pira, Terra Boa, Terra Rica, Terra Roxa, Tomazina, Tuneiras do Oeste,
Tupãssi, Ubiratã, Umuarama, Uniflor, Uraí, Wenceslau Braz e Xam-
brê.
Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da Região
3: Amambaí, Angélica, Antônio João, Aral Moreira, Bandeirantes,
Bataiporã, Bonito, Caarapó, Campo Grande, Coronel Sapucaia, Deo-
dápolis, Dois Irmãos do Buriti, Douradina, Dourados, Eldorado, Fá-
tima do Sul, Glória de Dourados, Guia Lopes da Laguna, Iguatemi,
Itaporã, Itaquirai, Ivinhema, Japorã, Jaraguari, Jardim, Jatei, Juti, La-
guna Carapã, Maracaju, Mundo Novo, Naviraí, Nioaque, Nova Al-
vorada do Sul, Nova Andradina, Novo Horizonte do Sul, Paranhos,
Ponta Porá, Rio Brilhante, São Gabriel do Oeste, Sete Quedas, Si-
drolândia, Terenos, Tucuru, Taquaruçu, Vicentina.
Municípios do Estado São Paulo, integrantes da Região 3: Assis,
Bernardino de Campos, Borá, Campos Novos Paulista, Cândido Mo-
ta, Canitar, Chavantes, Cruzália, Echaporã, Espírito Santo do Turvo,
Fartura, Florínia, Ibirarema, Iepê, Ipaussu, João Ramalho, Lutécia,
Manduri, Maracaí, Óleo, Oscar Bressane, Ourinhos, Palmital, Pa-
raguaçu Paulista, Pedrinhas, Paulista, Piraju, Platina, Quatá, Ran-
charia, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São
Pedro do Turvo, Sarutaiá, Tarumã, Timburi e Ubirajara.
REGIÃO 4: SP, MG, GO, DF, MS, MT e BA
Municípios do Estado de São Paulo, integrantes da Região 4: Ada-
mantina, Adolfo, Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia, Águas de
São Pedro, Agudos, Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Ale-
gre, Álvares Florence, Álvares Machado, Álvaro de Carvalho, Al-

vinlândia, Americana, Américo Brasiliense, Américo de Campos,
Amparo, Analândia, Andradina, Anhembi, Anhumas, Aparecida,
Aparecida d'Oeste, Araçatuba, Aramina, Araraquara, Araras, Arco-
Íris, Arealva, Areias, Areiópolis, Ariranha, Artur Nogueira, Aspásia,
Atibaia, Auriflama, Avaí, Avanhandava, Bady Bassitt, Balbinos, Bál-
samo, Barbosa, Bariri, Barra Bonita, Barretos, Barrinha, Bastos, Ba-
tatais, Bauru, Bebedouro, Bento de Abreu, Bilac, Birigui, Boa Es-
perança do Sul, Bocaina, Bofete, Boituva, Bom Jesus dos Perdões,
Boracéia, Borborema, Borebi, Botucatu, Bragança Paulista, Braúna,
Brejo Alegre, Brodowski, Brotas, Buritama, Buritizal, Cabrália Pau-
lista, Cabreúva, Caçapava, Cachoeira Paulista, Caconde, Cafelândia,
Caiabu, Caiuá, Cajobi, Cajuru, Campinas, Campo Limpo Paulista,
Canas, Cândido Rodrigues, Capivari, Cardoso, Casa Branca, Cássia
dos Coqueiros, Castilho, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cerquilho,
Charqueada, Clementina, Colina, Colômbia, Conchal, Conchas, Cor-
deirópolis, Coroados, Corumbataí, Cosmópolis, Cosmorama, Cravi-
nhos, Cristais Paulista, Cruzeiro, Descalvado, Dirce Reis, Divino-
lândia, Dobrada, Dois Córregos, Dolcinópolis, Dourado, Dracena,
Duartina, Dumont, Elias Fausto, Elisiário, Embaúba, Emilianópolis,
Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Estrela do
Norte, Estrela d'Oeste, Euclides da Cunha Paulista, Fernando Prestes,
Fernandópolis, Fernão, Flora Rica, Floreal, Flórida Paulista, Franca,
Gabriel Monteiro, Gália, Garça, Gastão Vidigal, Gavião Peixoto, Ge-
neral Salgado, Getulina, Glicério, Guaiçara, Guaimbê, Guairá, Gua-
piaçu, Guará, Guaraçaí, Guaraci, Guarani d'Oeste, Guarantã, Gua-
rarapes, Guaratinguetá, Guariba, Guatapará, Guzolândia, Herculândia,
Holambra, Hortolândia, Iacanga, Iacri, Ibaté, Ibirá, Ibitinga, Icem,
Igaraçu do Tietê, Igarapava, Ilha Solteira, Indaiatuba, Indiana, In-
diaporã, Inúbia Paulista, Ipeúna, Ipiguá, Ipuã, Iracemápolis, Irapuã,
Irapuru, Itajobi, Itaju, Itapira, Itápolis, Itapuí, Itapura, Itatiba,Itirapina,
Itirapuã, Itobi, Itu, Itupeva, Ituverava, Jaborandi, Jaboticabal, Jacareí,
Jaci, Jaguariúna, Jales, Jardinópolis, Jarinu, Jaú, Jeriquara, Joanópolis,
José Bonifácio, Júlio Mesquita, Jumirim, Jundiaí, Junqueirópolis, La-
ranjal Paulista, Lavínia, Lavrinhas, Leme, Lençóis Paulista, Limeira,
Lindóia, Lins, Lorena, Lourdes, Louveira, Lucélia, Lucianópolis, Luís
Antônio, Luiziânia, Lupércio, Macatuba, Macaubal, Macedônia, Mag-
da, Marabá Paulista, Marapoama, Mariápolis, Marília, Marinópolis,
Martinópolis, Matão, Mendonça, Meridiano, Mesópolis, Miguelópo-
lis, Mineiros do Tietê, Mira Estrela, Mirandópolis, Mirante do Pa-
ranapanema, Mirassol, Mirassolândia, Mococa, Mogi Guaçu, Moji-
Mirim, Mombuca, Monções, Monte Alegre do Sul, Monte Alto, Mon-
te Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo, Monte Mor, Morro
Agudo, Morungaba, Motuca, Murutinga do Sul, Nantes, Narandiba,
Nazaré Paulista, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança,
Nova Canaã Paulista, Nova Castilho, Nova Europa, Nova Granada,
Nova Guataporanga, Nova Independência, Nova Luzitânia, Nova
Odessa, Novais, Novo Horizonte, Nuporanga, Ocauçu, Olímpia, Onda
Verde, Oriente, Orindiúva, Orlândia, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Ou-
roeste, Pacaembu, Palestina, Palmares Paulista, Palmeira d'Oeste, Pa-
norama, Paraíso, Paranapuã, Parapuã, Pardinho, Parisi, Patrocínio
Paulista, Paulicéia, Paulínia, Paulistânia, Paulo de Faria, Pederneiras,
Pedra Bela, Pedranópolis, Pedregulho, Pedreira, Penápolis, Pereira
Barreto, Pereiras, Piacatu, Pindamonhangaba, Pindorama, Pinhalzi-
nho, Piquerobi, Piquete, Piracaia, Piracicaba, Pirajuí, Pirangi, Pira-
pozinho, Pirassununga, Piratininga, Pitangueiras, Planalto, Poloni,
Pompéia, Pongaí, Pontal, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Po-
rangaba, Porto Feliz, Porto Ferreira, Potim, Potirendaba, Pracinha,
Pradópolis, Pratânia, Presidente Alves, Presidente Bernardes, Presi-
dente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Promissão,
Queiroz, Queluz, Quintana, Rafard, Regente Feijó, Reginópolis, Res-
tinga, Ribeirão Bonito, Ribeirão Corrente, Ribeirão dos Índios, Ri-
beirão Preto, Rifaina, Rincão, Rinópolis, Rio Claro, Rio das Pedras,
Riolândia, Rosana, Roseira, Rubiácea, Rubinéia, Sabino, Sagres, Sa-
les, Sales Oliveira, Salmourão, Saltinho, Salto, Sandovalina, Santa
Adélia, Santa Albertina, Santa Bárbara d'Oeste, Santa Clara d'Oeste,
Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz da Esperança, Santa Cruz das
Palmeiras, Santa Ernestina, Santa Fé do Sul, Santa Gertrudes, Santa
Lúcia, Santa Maria da Serra, Santa Mercedes, Santa Rita do Passa
Quatro, Santa Rita d'Oeste, Santa Rosa de Viterbo, Santa Salete,
Santana da Ponte Pensa, Santo Anastácio, Santo Antônio da Alegria,
Santo Antônio de Posse, Santo Antônio do Aracanguá, Santo Antônio
do Jardim, Santo Expedito, Santópolis do Aguapeí, São Carlos, São
Francisco, São João da Boa Vista, São João das Duas Pontes, São
João de Iracema, São João do Pau d'Alho, São Joaquim da Barra, São
José da Bela Vista, São José do Rio Pardo, São José do Rio Preto,
São José dos Campos, São Manuel, São Pedro, São Sebastião da
Grama, São Simão, Sebastianópolis do Sul, Serra Azul, Serra Negra,
Serrana, Sertãozinho, Severínia, Silveiras, Socorro, Sud Mennucci,
Sumaré, Suzanápolis, Tabapuã, Tabatinga, Taciba, Taiaçu, Taiúva,
Tambaú, Tanabi, Tapiratiba, Taquaral, Taquaritinga, Tarabai, Taubaté,
Teodoro Sampaio, Terra Roxa, Tietê, Torre de Pedra, Torrinha, Tra-
biju, Tremembé, Três Fronteiras, Tuiuti, Tupã, Tupi Paulista, Turiúba,
Turmalina, Ubarana, Ubatuba, Uchoa, União Paulista, Urânia, Uru,
Urupês, Valentim Gentil, Valinhos, Valparaíso, Vargem, Vargem
Grande do Sul, Várzea Paulista, Vera Cruz, Vinhedo, Viradouro, Vista
Alegre do Alto, Vitória Brasil, Votuporanga e Zacarias.
Municípios do Estado de Minas Gerais, integrantes da Região 4:
Abadia dos Dourados, Abaeté, Abre Campo, Acaiaca, Açucena, Água
Boa, Água Comprida, Aguanil, Águas Formosas, Águas Vermelhas,
Aimorés, Aiuruoca, Alagoa, Albertina, Além Paraíba, Alfenas, Al-
fredo, Vasconcelos, Almenara, Alpercata, Alpinópolis, Alterosa, Alto
Caparaó, Alto Jequitibá, Alto Rio Doce, Alvarenga, Alvinópolis, Al-
vorada de Minas, Amparo do Serra, Andradas, Andrelândia, An-
gelândia, Antônio Carlos, Antônio Dias, Antônio Prado de Minas,
Araçaí, Aracitaba, Araçuaí, Araguari, Arantina, Araponga, Araporã,
Arapuá, Araújos, Araxá, Arceburgo, Arcos, Areado, Argirita, Ari-
canduva, Arinos, Astolfo Dutra, Ataléia, Augusto de Lima, Baependi,
Baldim, Bambuí, Bandeira, Bandeira do Sul, Barão de Cocais, Barão
de Monte Alto, Barbacena, Barra Longa, Barroso, Bela Vista de
Minas, Belmiro Braga, Belo Horizonte, Belo Oriente, Belo Vale,

Berilo, Berizal, Bertópolis, Betim, Bias Fortes, Bicas, Biquinhas, Boa
Esperança, Bocaina de Minas, Bocaiúva, Bom Despacho, Bom Jardim
de Minas, Bom Jesus da Penha, Bom Jesus do Amparo, Bom Jesus do
Galho, Bom Repouso, Bom Sucesso, Bonfim, Bonfinópolis de Minas,
Bonito de Minas, Borda da Mata, Botelhos, Botumirim, Brás Pires,
Brasilândia de Minas, Brasília de Minas, Brasópolis, Braúnas, Bru-
madinho, Bueno Brandão, Buenópolis, Bugre, Buritis, Buritizeiro,
Cabeceira Grande, Cabo Verde, Cachoeira da Prata, Cachoeira de
Minas, Cachoeira de Pajeú, Cachoeira Dourada, Caetanópolis, Caeté,
Caiana, Cajuri, Caldas, Camacho, Camanducaia, Cambuí, Cambu-
quira, Campanário, Campanha, Campestre, Campina Verde, Campo
Azul, Campo Belo, Campo do Meio, Campo Florido, Campos Altos,
Campos Gerais, Cana Verde, Canaã, Canápolis, Candeias, Cantagalo,
Caparaó, Capela Nova, Capelinha, Capetinga, Capim Branco, Ca-
pinópolis, Capitão Andrade, Capitão Enéas, Capitólio, Caputira, Ca-
raí, Caranaíba, Carandaí, Carangola, Caratinga, Carbonita, Careaçu,
Carlos Chagas, Carmésia, Carmo da Cachoeira, Carmo da Mata,
Carmo de Minas, Carmo do Cajuru, Carmo do Paranaíba, Carmo do
Rio Claro, Carmópolis de Minas, Carneirinho, Carrancas, Carvalhó-
polis, Carvalhos, Casa Grande, Cascalho Rico, Cássia, Cataguases,
Catas Altas, Catas Altas da Noruega, Catuji, Catuti, Caxambu, Cedro
do Abaeté, Central de Minas, Centralina, Chácara, Chalé, Chapada do
Norte, Chapada Gaúcha, Chiador, Cipotânea, Claraval, Claro dos Po-
ções, Cláudio, Coimbra, Coluna, Comendador Gomes, Comercinho,
Conceição da Aparecida, Conceição da Barra de Minas, Conceição
das Alagoas, Conceição das Pedras, Conceição de Ipanema, Con-
ceição do Mato Dentro, Conceição do Pará, Conceição do Rio Verde,
Conceição dos Ouros, Cônego Marinho, Confins, Congonhal, Con-
gonhas,
Congonhas do Norte, Conquista, Conselheiro Lafaiete, Conselheiro
Pena, Consolação, Contagem, Coqueiral, Coração de Jesus, Cordis-
burgo, Cordislândia, Corinto, Coroaci, Coromandel, Coronel Fabri-
ciano, Coronel Murta, Coronel Pacheco, Coronel Xavier Chaves, Cór-
rego Danta, Córrego do Bom Jesus, Córrego Fundo, Córrego Novo,
Couto de Magalhães de Minas, Crisólita, Cristais, Cristália, Cristiano
Otoni, Cristina, Crucilândia, Cruzeiro da Fortaleza, Cruzília, Cupa-
raque, Curral de Dentro, Curvelo, Datas, Delfim Moreira, Delfinó-
polis, Delta, Descoberto, Desterro de Entre Rios, Desterro do Melo,
Diamantina, Diogo de Vasconcelos, Dionísio, Divinésia, Divino, Di-
vino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Divinópolis, Divisa
Alegre, Divisa Nova, Divisópolis, Dom Bosco, Dom Cavati, Dom
Joaquim, Dom Silvério, Dom Viçoso, Dona Eusébia, Dores de Cam-
pos, Dores de Guanhães, Dores do Indaiá, Dores do Turvo, Do-
resópolis, Douradoquara, Durandé, Elói Mendes, Engenheiro Caldas,
Engenheiro Navarro, Entre Folhas, Entre Rios de Minas, Ervália,
Esmeraldas, Espera Feliz, Espinosa, Espírito Santo do Dourado, Es-
tiva, Estrela Dalva, Estrela do Indaiá, Estrela do Sul, Eugenópolis,
Ewbank da Câmara, Extrema, Fama, Faria Lemos, Felício dos Santos,
Felisburgo, Felixlândia, Fernandes Tourinho, Ferros, Fervedouro, Flo-
restal, Formiga, Formoso, Fortaleza de Minas, Fortuna de Minas,
Francisco Badaró, Francisco Dumont, Francisco Sá, Franciscópolis,
Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Fronteira, Fronteira dos
Vales, Fruta de Leite, Frutal, Funilândia, Galiléia, Gameleiras, Glau-
cilândia, Goiabeira, Goiana, Gonçalves, Gonzaga, Gouveia, Gover-
nador Valadares, Grão Mogol, Grupiara, Guanhães, Guapé, Guara-
ciaba, Guaraciama, Guaranésia, Guarani, Guarará, Guarda-Mor, Gua-
xupé, Guidoval, Guimarânia, Guiricema, Gurinhatã, Heliodora, Iapu,
Ibertioga, Ibiá, Ibiaí, Ibiracatu, Ibiraci, Ibirité, Ibitiúra de Minas, Ibi-
turuna, Icaraí de Minas, Igarapé, Igaratinga, Iguatama, Ijaci, Ilicínea,
Imbé de Minas, Inconfidentes, Indaiabira, Indianópolis, Ingaí, Inha-
pim, Inhaúma, Inimutaba, Ipaba, Ipanema, Ipatinga, Ipiaçu, Ipuiúna,
Iraí de Minas, Itabira, Itabirinha de Mantena, Itabirito, Itacambira,
Itacarambi, Itaguara, Itaipé, Itajubá, Itamarandiba, Itamarati de Minas,
Itambacuri, Itambé do Mato Dentro, Itamogi, Itamonte, Itanhandu,
Itanhomi, Itaobim, Itapagipe, Itapecerica, Itapeva, Itatiaiuçu, Itaú de
Minas, Itaúna, Itaverava, Itinga, Itueta, Ituiutaba, Itumirim, Iturama,
Itutinga, Jaboticatubas, Jacinto, Jacuí, Jacutinga, Jaguaraçu, Jaíba,
Jampruca, Janaúba, Januária, Japaraíba, Japonvar, Jeceaba, Jenipapo
de Minas, Jequeri, Jequitaí, Jequitibá, Jequitinhonha, Jesuânia, Joaí-
ma, Joanésia, João Monlevade, João Pinheiro, Joaquim Felício, Jor-
dânia, José Gonçalves de Minas, José Raydan, Josenópolis, Juatuba,
Juiz de Fora, Juramento, Juruaia, Juvenília, Ladainha, Lagamar, La-
goa da Prata, Lagoa dos Patos, Lagoa Dourada, Lagoa Formosa,
Lagoa Grande, Lagoa Santa, Lajinha, Lambari, Lamim, Laranjal, Las-
sance, Lavras, Leandro Ferreira, Leme do Prado, Leopoldina, Li-
berdade, Lima Duarte, Limeira do Oeste, Lontra, Luisburgo, Luis-
lândia, Luminárias, Luz, Machacalis, Machado, Madre de Deus de
Minas, Malacacheta, Mamonas, Manga, Manhuaçu, Manhumirim,
Mantena, Mar de Espanha, Maravilhas, Maria da Fé, Mariana, Ma-
rilac, Mário Campos, Maripá de Minas, Marliéria, Marmelópolis,
Martinho Campos, Martins Soares, Mata Verde, Materlândia, Mateus
Leme, Mathias Lobato, Matias Barbosa, Matias Cardoso, Matipó,
Mato Verde, Matozinhos, Matutina, Medeiros, Medina, Mendes Pi-
mentel, Mercês, Mesquita, Minas Novas, Minduri, Mirabela, Mira-
douro, Mirai, Miravânia, Moeda Moema, Monjolos, Monsenhor Pau-
lo, Montalvânia, Monte Alegre de Minas, Monte Azul, Monte Belo,
Monte Carmelo, Monte Formoso, Monte Santo de Minas, Monte
Sião, Montes Claros, Montezuma, Morada Nova de Minas, Morro da
Garça, Morro do Pilar, Munhoz, Muriaé, Mutum, Muzambinho, Na-
cip Raydan, Nanuque, Naque, Natalândia, Natércia, Nazareno, Ne-
pomuceno, Ninheira, Nova Belém, Nova Era, Nova Lima, Nova Mó-
dica, Nova Ponte, Nova Porteirinha, Nova Resende, Nova Serrana,
Nova União, Novo Cruzeiro, Novo Oriente de Minas, Novorizonte,
Olaria, Olhos-d'Água, Olímpio Noronha, Oliveira, Oliveira Fortes,
Onça de Pitangui, Oratórios, Orizânia, Ouro Branco, Ouro Fino, Ouro
Preto, Ouro Verde de Minas, Padre Carvalho, Padre Paraíso, Pai
Pedro, Paineiras, Pains, Paiva, Palma, Palmópolis, Papagaios, Pará de
Minas, Paracatu, Paraguaçu, Paraisópolis, Paraopeba, Passa Quatro,
Passa Tempo, Passabém, Passa-Vinte, Passos, Patis, Patos de Minas,
Patrocínio, Patrocínio do Muriaé, Paula Cândido, Paulistas, Pavão,
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Peçanha, Pedra Azul, Pedra Bonita, Pedra do Anta, Pedra do Indaiá,
Pedra Dourada, Pedralva, Pedras de Maria da Cruz, Pedrinópolis,
Pedro Leopoldo, Pedro Teixeira, Pequeri, Pequi, Perdigão, Perdizes,
Perdões, Periquito, Pescador, Piau, Piedade de Caratinga, Piedade de
Ponte Nova, Piedade do Rio Grande, Piedade dos Gerais, Pimenta,
Pingo-d'Água, Pintópolis, Piracema, Pirajuba, Piranga, Piranguçu, Pi-
ranguinho, Pirapetinga, Pirapora, Piraúba, Pitangui, Piumhi, Planura,
Poço Fundo, Poços de Caldas, Pocrane, Pompeu, Ponte Nova, Ponto
Chique, Ponto dos Volantes, Porteirinha, Porto Firme, Pote, Pouso
Alegre, Pouso Alto, Prados, Prata, Pratápolis, Pratinha, Presidente
Bernardes, Presidente Juscelino, Presidente Kubitschek, Presidente
Olegário, Prudente de Morais, Quartel Geral, Queluzito, Raposos,
Raul Soares, Recreio, Reduto, Resende Costa, Resplendor, Ressa-
quinha, Riachinho, Riacho dos Machados, Ribeirão das Neves, Ri-
beirão Vermelho, Rio Acima, Rio Casca, Rio do Prado, Rio Doce,
Rio Espera, Rio Manso, Rio Novo, Rio Paranaíba, Rio Pardo de
Minas, Rio Piracicaba, Rio Pomba, Rio Preto, Rio Vermelho, Ri-
tápolis, Rochedo de Minas, Rodeiro, Romaria, Rosário da Limeira,
Rubelita, Rubim, Sabará, Sabinópolis, Sacramento, Salinas, Salto da
Divisa, Santa Bárbara, Santa Bárbara do Leste, Santa Bárbara do
Monte Verde, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa Cruz de Minas, Santa
Cruz de Salinas, Santa Cruz do Escalvado, Santa Efigênia de Minas,
Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, Santa Juliana, Santa
Luzia, Santa Margarida, Santa Maria de Itabira, Santa Maria do Salto,
Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Caldas, Santa Rita de Ibitipoca,
Santa Rita de Jacutinga, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto,
Santa Rita do Sapucaí, Santa Rosa da Serra, Santa Vitória, Santana da
Vargem, Santana de Cataguases, Santana de Pirapama, Santana do
Deserto, Santana do Garambéu, Santana do Jacaré, Santana do Ma-
nhuaçu, Santana do Paraíso, Santana do Riacho, Santana dos Montes,
Santo Antônio do Amparo, Santo Antônio do Aventureiro, Santo
Antônio do Grama, Santo Antônio do Itambé, Santo Antônio do
Jacinto, Santo Antônio do Monte, Santo Antônio do Retiro, Santo
Antônio do Rio Abaixo, Santo Hipólito, Santos Dumont, São Bento
Abade, São Brás do Suaçuí, São Domingos das Dores, São Domingos
do Prata, São Félix de Minas, São Francisco, São Francisco de Paula,
São Francisco de Sales, São Francisco do Glória, São Geraldo, São
Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São Gonçalo do Abaeté,
São Gonçalo do Pará, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Gonçalo do
Rio Preto, São Gonçalo do Sapucaí, São Gotardo, São João Batista do
Glória, São João da Lagoa, São João da Mata, São João da Ponte, São
João das Missões, São João del Rei, São João do Manhuaçu, São João
do Manteninha, São João do Oriente, São João do Pacuí, São João do
Paraíso, São João Evangelista, São João Nepomuceno, São Joaquim
de Bicas, São José da Barra, São José da Lapa, São José da Safira,
São José da Varginha, São José do Alegre, São José do Divino, São
José do Goiabal, São José do Jacuri, São José do Mantimento, São
Lourenço, São Miguel do Anta, São Pedro da União, São Pedro do
Suaçuí, São Pedro dos Ferros, São Romão, São Roque de Minas, São
Sebastião da Bela Vista, São Sebastião da Vargem Alegre, São Se-
bastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, São Sebastião do Oeste,
São Sebastião do Paraíso, São Sebastião do Rio Preto, São Sebastião
do Rio Verde, São Thomé das Letras, São Tiago, São Tomás de
Aquino, São Vicente de Minas, Sapucaí-Mirim, Sardoá, Sarzedo,
Sem-Peixe, Senador Amaral, Senador Cortes, Senador Firmino, Se-
nador José Bento, Senador Modestino Gonçalves, Senhora de Oli-
veira, Senhora do Porto, Senhora dos Remédios, Sericita, Seritinga,
Serra Azul de Minas, Serra da Saudade, Serra do Salitre, Serra dos
Aimorés, Serrania, Serranópolis de Minas, Serranos, Serro, Sete La-
goas, Setubinha, Silveirânia, Silvianópolis, Simão Pereira, Simonésia,
Sobrália, Soledade de Minas, Tabuleiro, Taiobeiras, Taparuba, Tapira,
Tapiraí, Taquaraçu de Minas, Tarumirim, Teixeiras, Teófilo Otoni,
Timóteo, Tiradentes, Tiros, Tocantins, Tocos do Moji, Toledo, Tom-
bos, Três Corações, Três Marias, Três Pontas, Tumiritinga, Tupa-
ciguara, Turmalina, Turvolândia, Ubá, Ubaí, Ubaporanga, Uberaba,
Uberlândia, Umburatiba, Unaí, União de Minas, Uruana de Minas,
Urucânia, Urucuia, Vargem Alegre, Vargem Bonita, Vargem Grande
do Rio Pardo, Varginha, Varjão de Minas, Várzea da Palma, Var-
zelândia, Vazante, Verdelândia, Veredinha, Veríssimo, Vermelho No-
vo, Vespasiano, Viçosa, Vieiras, Virgem da Lapa, Virgínia, Virgi-
nópolis, Virgolândia, Visconde do Rio Branco, Volta Grande e Wen-
ceslau Braz.
Municípios do Estado de Goiás, integrantes da Região 4: Abadia de
Goiás, Abadiânia, Acreúna, Adelândia, Água Fria de Goiás, Água
Limpa, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Aloândia, Alto Horizonte,
Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Amaralina, Americano do
Brasil, Amorinópolis, Anápolis, Anhanguera, Anicuns, Aparecida de
Goiânia, Aparecida do Rio Doce, Aporé, Aracu, Aragarças, Ara-
goiânia, Araguapaz, Arenópolis, Aruanã, Aurilândia, Avelinópolis,
Baliza, Barro Alto, Bela Vista de Goiás, Bom Jardim de Goiás, Bom
Jesus de Goiás, Bonfinópolis, Bonópolis, Brasília, Brazabrantes, Bri-
tânia, Buriti Alegre, Buriti de Goiás, Buritinópolis, Cabeceiras, Ca-
choeira Alta, Cachoeira de Goiás, Cachoeira Dourada, Caçu, Caia-
pônia, Caldas Novas, Caldazinha,Campestre de Goiás, Campinaçu,
Campinorte, Campo Alegre de Goiás, Campo Limpo de Goiás, Cam-
pos Belos, Campos Verdes, Carmo do Rio Verde, Castelândia, Ca-
talão, Caturaí Cavalcante, Ceres, Cezarina, Chapadão do Céu, Cidade
Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Colinas do Sul, Córrego do Ouro,
Corumbá de Goiás, Corumbaíba, Cristalina, Cristianópolis, Crixás,
Cromínia Cumari, Damianópolis, Damolândia, Davinópolis, Diorama,
Divinópolis de Goiás, Doverlândia, Edealina, Edéia, Estrela do Norte,
Faina, Fazenda Nova, Firminópolis, Flores de Goiás, Formosa, For-
moso, Gameleira de Goiás, Goianápolis, Goiandira, Goianésia, Goiâ-
nia, Goianira, Goiás, Goiatuba, Gouvelândia, Guapo, Guaraíta, Gua-
rani de Goiás, Guarinos, Heitoraí, Hidrolândia, Hidrolina, Iaciara,
Inaciolândia, Indiara, Inhumas, Ipameri, Ipiranga de Goiás, Iporá,
Israelândia, Itaberaí, Itaguari, Itaguaru, Itajá, Itapaci, Itapirapuã, Ita-
puranga, Itarumã, Itauçu, Itumbiara, Ivolândia, Jandaia, Jaraguá, Jataí,
Jaupaci, Jesúpolis, Joviânia, Jussara, Lagoa Santa, Leopoldo de Bu-
lhões, Luziânia, Mairipotaba, Mambaí, Mara Rosa, Marzagão, Ma-

trinchã, Maurilândia, Mimoso de Goiás, Minaçu, Mineiros, Moiporá,
Monte Alegre de Goiás, Montes Claros de Goiás, Montividiu, Mon-
tividiu do Norte, Morrinhos, Morro Agudo de Goiás, Mossâmedes,
Mozarlândia, Mundo Novo, Mutunópolis, Nazário, Nerópolis, Ni-
quelândia, Nova América, Nova Aurora, Nova Crixás, Nova Glória,
Nova Iguaçu de Goiás, Nova Roma, Nova Veneza, Novo Brasil,
Novo Gama, Novo Planalto, Orizona, Ouro Verde de Goiás, Ouvidor,
Padre Bernardo, Palestina de Goiás, Palmeiras de Goiás, Palmelo,
Palminópolis, Panamá, Paranaiguara, Paraúna, Perolândia, Petrolina
de Goiás, Pilar de Goiás, Piracanjuba, Piranhas, Pirenópolis, Pires do
Rio, Planaltina, Pontalina, Porangatu, Porteirão, Portelândia, Posse,
Professor Jamil, Quirinópolis, Rialma, Rianápolis, Rio Quente, Rio
Verde, Rubiataba, Sanclerlândia, Santa Bárbara de Goiás, Santa Cruz
de Goiás, Santa Fé de Goiás, Santa Helena de Goiás, Santa Isabel,
Santa Rita do Araguaia, Santa Rita do Novo Destino, Santa Rosa de
Goiás, Santa Tereza de Goiás, Santa Terezinha de Goiás, Santo An-
tônio da Barra, Santo Antônio de Goiás, Santo Antônio do Des-
coberto, São Domingos, São Francisco de Goiás, São João da Pa-
raúna, São João d'Aliança, São Luís de Montes Belos, São Luíz do
Norte, São Miguel do Araguaia, São Miguel do Passa Quatro, São
Patrício, São Simão, Senador Canedo, Serranópolis, Silvânia, Simo-
lândia, Sítio d'Abadia, Sítio d'Abadia, Taquaral de Goiás, Teresina de
Goiás, Terezópolis de Goiás, Três Ranchos, Trindade, Trombas, Tur-
vânia, Turvelândia, Uirapuru, Uruaçu, Uruana, Urutaí, Valparaíso de
Goiás, Varjão, Vianópolis, Vicentinópolis, Vila Boa e Vila Propício.
Municípios do Estado de Mato Grosso, integrantes da Região 4:
Acorizal, Água Boa, Alta Floresta, Alto Araguaia, Alto Boa Vista,
Alto Garças, Alto Paraguai, Alto Taquari, Apiacás, Araguaiana Ara-
guainha, Araputanga, Arenápolis, Aripuanã, Barão de Melgaço, Barra
do Bugres, Barra do Garças, Bom Jesus do Araguaia, Brasnorte,
Cáceres, Campinápolis, Campo Novo do Parecis, Campo Verde, Cam-
pos de Júlio, CanaBrava do Norte, Canarana, Carlinda, Castanheira,
Chapada dos Guimarães, Cláudia, Cocalinho, Colíder, Colniza, Co-
modoro, Confresa, Conquista D'oeste, Cotriguaçu, Cuiabá, Curve-
lândia, Denise, Diamantino, Dom Aquino, Feliz Natal, Figueirópolis
d'Oeste, Gaúcha do Norte, General Carneiro, Glória d'Oeste, Guarantã
do Norte, Guiratinga, Indiavaí, Itaúba, Itiquira, Jaciara, Jangada, Jau-
ru, Juara, Juína, Juruena, Juscimeira, Lambari d'Oeste, Lucas do Rio
Verde, Luciára, Marcelândia, Matupá, Mirassol d'Oeste, Nobres, Nor-
telândia, Nossa Senhora do Livramento, Nova Bandeirantes, Nova
Brasilândia, Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Lacerda,
Nova Marilândia, Nova Maringá, Nova Monte Verde, Nova Mutum,
Nova Nazaré, Nova Olímpia, Nova Santa Helena, Nova Ubiratã,
Nova Xavantina, Novo Horizonte do Norte, Novo Mundo, Novo
Santo Antônio, Novo São Joaquim, Paranaíta, Paranatinga, Pedra
Preta, Peixoto de Azevedo, Planalto da Serra, Poconé, Pontal do
Araguaia, Ponte Branca, Pontes e Lacerda, Porto Alegre do Norte,
Porto dos Gaúchos, Porto Esperidião, Porto Estrela, Poxoréo, Pri-
mavera do Leste, Querência, Reserva do Cabaçal, Ribeirão Casca-
lheira, Ribeirãozinho, Rio Branco, Rondolândia, Rondonópolis, Ro-
sário Oeste, Salto do Céu, Santa Carmem, Santa Cruz do Xingu,
Santa Rita do Trivelato, Santa Terezinha, Santo Afonso, Santo An-
tônio do Leste, Santo Antônio do Leverger, São Félix do Araguaia,
São José do Povo São José do Rio Claro, São José do Xingu, São
José dos Quatro Marcos, São Pedro da Cipa, Sapezal, Serra Nova
Dourada, Sinop, Sorriso, Tabaporã, Tangará da Serra, Tapurah, Terra
Nova do Norte, Tesouro, Torixoréu, União do Sul, Vale de São Do-
mingos, Várzea Grande, Vera, Vila Bela da Santíssima Trindade e
Vila Rica.
Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da Região
4: Água Clara, Alcinópolis, Anastácio, Anaurilândia, Aparecida do
Taboado, Aquidauana, Bataguassu, Bela Vista, Bodoquena, Brasi-
lândia, Camapuã, Caracol, Cassilândia, Chapadão do Sul, Corguinho,
Corumbá, Costa Rica, Coxim, Figueirão, Inocência, Ladário, Mi-
randa, Paranaíba, Pedro Gomes, Porto Murtinho, Ribas do Rio Pardo,
Rio Negro, Rio Verde de Mato Grosso, Rochedo, Santa Rita do
Pardo, Selvíria, Sonora e Três Lagoas.
Municípios do Estado da Bahia, integrantes da Região 4: Abaíra,
Abaré, Acajutiba, Adustina, Água Fria, Aiquara, Alagoinhas, Alco-
baça, Almadina, Amargosa, Amélia Rodrigues, América Dourada,
Anagé, Andaraí, Andorinha, Angical, Anguera, Antas, Antônio Car-
doso, Antônio Gonçalves, Aporá, Apuarema, Araçás, Aracatu, Araci,
Aramari, Arataca, Aratuípe, Aurelino Leal, Baianópolis, Baixa Gran-
de, Banzaê, Barra, Barra da Estiva, Barra do Choça, Barra do Men-
des, Barra do Rocha, Barreiras, Barro Alto, Barrocas, Belmonte, Belo
Campo, Biritinga, Boa Nova, Boa Vista do Tupim, Bom Jesus da
Lapa, Bom Jesus da Serra, Boninal, Bonito, Boquira, Botuporã, Bre-
jões, Brejolândia, Brotas de Macaúbas, Brumado, Buerarema, Bu-
ritirama, Caatiba, Cabaceiras do Paraguaçu, Cachoeira, Caculé, Caem,
Caetanos, Caetité, Cafarnaum, Cairu, Caldeirão Grande, Camacan,
Camaçari, Camamu, Campo Alegre de Lourdes, Campo Formoso,
Canápolis, Canarana, Canavieiras, Candeal, Candeias, Candiba, Cân-
dido Sales, Cansanção, Canudos, Capela do Alto Alegre, Capim
Grosso, Caraíbas, Caravelas, Cardeal da Silva, Carinhanha, Casa No-
va, Castro Alves, Catolândia, Catu, Caturama, Central, Chorrochó,
Cícero Dantas, Cipó, Coaraci, Cocos, Conceição da Feira, Conceição
do Almeida, Conceição do Coité, Conceição do Jacuípe, Conde, Con-
deúba, Contendas do Sincorá, Coração de Maria, Cordeiros, Coribe,
Coronel João Sá, Correntina, Cotegipe, Cravolândia, Crisópolis, Cris-
tópolis, Cruz das Almas, Curaçá, Dário Meira, Dias d'Ávila, Dom
Basílio, Dom Macedo Costa, Elísio Medrado, Encruzilhada, Entre
Rios, Érico Cardoso, Esplanada, Euclides da Cunha, Eunápolis, Fá-
tima, Feira da Mata, Feira de Santana, Filadélfia, Firmino Alves,
Floresta Azul, Formosa do Rio Preto, Gandu, Gavião, Gentio do
Ouro, Glória, Gongogi, Governador Lomanto Júnior, Governador
Mangabeira, Guajeru, Guanambi, Guaratinga, Heliópolis, Iaçu, Ibias-
sucê, Ibicaraí, Ibicoara, Ibicuí, Ibipeba, Ibipitanga, Ibiquera, Ibira-
pitanga, Ibirapuã, Ibirataia, Ibitiara, Ibititá, Ibotirama, Ichu, Igaporã,
Igrapiúna, Iguaí, Ilhéus, Inhambupe, Ipecaetá, Ipiaú, Ipirá, Ipupiara,
Irajuba, Iramaia, Iraquara, Irará, Irecê, Itabela, Itaberaba, Itabuna,

Itacaré, Itaeté, Itagi, Itagiba, Itagimirim, Itaguaçu da Bahia, Itaju do
Colônia, Itajuípe, Itamaraju, Itamari, Itambé, Itanagra, Itanhém, Ita-
parica, Itapé, Itapebi, Itapetinga, Itapicuru, Itapitanga, Itaquara, Ita-
rantim, Itatim, Itiruçu, Itiúba, Itororó, Ituaçu, Ituberá, Iuiú, Jaborandi,
Jacaraci, Jacobina, Jaguaquara, Jaguarari, Jaguaripe, Jandaíra, Jequié,
Jeremoabo, Jiquiriçá, Jitaúna, João Dourado, Juazeiro, Jucuruçu, Jus-
sara, Jussari, Jussiape, Lafaiete Coutinho, Lagoa Real, Laje, Lajedão,
Lajedinho,Lajedo do Tabocal, Lamarão, Lapão, Lauro de Freitas,
Lençóis, Licínio de Almeida, Livramento de Nossa Senhora, Luís
Eduardo Magalhães, Macajuba, Macarani, Macaúbas, Macururé, Ma-
dre de Deus, Maetinga, Maiquinique, Mairi, Malhada, Malhada de
Pedras, Manoel Vitorino, Mansidão, Maracás, Maragogipe, Maraú,
Marcionílio Souza, Mascote, Mata de São João, Matina, Medeiros
Neto, Miguel Calmon, Milagres, Mirangaba, Mirante, Monte Santo,
Morpará, Morro do Chapéu, Mortugaba, Mucugê, Mucuri, Mulungu
do Morro, Mundo Novo, Muniz Ferreira, Muquém de São Francisco,
Muritiba, Mutuípe, Nazaré, Nilo Peçanha, Nordestina, Nova Canaã,
Nova Fátima, Nova Ibiá, Nova Itarana, Nova Redenção, Nova Soure,
Nova Viçosa, Novo Horizonte, Novo Triunfo, Olindina, Oliveira dos
Brejinhos, Ouriçangas, Ourolândia, Palmas de Monte Alto, Palmeiras,
Paramirim, Paratinga, Paripiranga, Pau Brasil, Paulo Afonso, Pé de
Serra, Pedrão, Pedro Alexandre, Piatã, Pilão Arcado, Pindaí, Pin-
dobaçu, Pintadas, Piraí do Norte, Piripá, Piritiba, Planaltino, Planalto,
Poções, Pojuca, Ponto Novo, Porto Seguro, Potiraguá, Prado, Pre-
sidente Dutra, Presidente Jânio Quadros, Presidente Tancredo Neves,
Queimadas, Quijingue, Quixabeira, Rafael Jambeiro, Remanso, Re-
tirolândia, Riachão das Neves, Riachão do Jacuípe, Riacho de San-
tana, Ribeira do Amparo, Ribeira do Pombal, Ribeirão do Largo, Rio
de Contas, Rio do Antônio, Rio do Pires, Rio Real, Rodelas, Ruy
Barbosa, Salinas da Margarida, Salvador, Santa Bárbara, Santa Brí-
gida, Santa Cruz Cabrália, Santa Cruz da Vitória, Santa Inês, Santa
Luzia, Santa Maria da Vitória, Santa Rita de Cássia, Santa Teresinha,
Santaluz, Santana, Santanópolis, Santo Amaro, Santo Antônio de Je-
sus, Santo Estevão, São Desidério, São Domingos, São Felipe, São
Félix, São Félix do Coribe, São Francisco do Conde, São Gabriel,
São Gonçalo dos Campos, São José da Vitória, São José do Jacuípe,
São Miguel das Matas, São Sebastião do Passe, Sapeaçu, Sátiro Dias,
Saubara, Saúde, Seabra, Sebastião Laranjeiras, Senhor do Bonfim,
Sento Sé, Serra do Ramalho, Serra Dourada, Serra Preta, Serrinha,
Serrolândia, Simões Filho, Sítio do Mato, Sítio do Quinto, Sobra-
dinho, Souto Soares, Tabocas do Brejo Velho, Tanhaçu, Tanque Novo,
Tanquinho, Taperoá, Tapiramutá, Teixeira de Freitas, Teodoro Sam-
paio, Teofilândia, Teolândia, Terra Nova, Tremedal, Tucano, Uauá,
Ubaíra, Ubaitaba, Ubatã, Uibaí, Umburanas, Una, Urandi, Uruçuca,
Utinga, Valença, Valente, Várzea da Roça, Várzea do Poço, Várzea
Nova, Varzedo, Vera Cruz, Vereda, Vitória da Conquista, Wagner,
Wanderley, Wenceslau Guimarães e Xique-Xique.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1443409-0>

PORTARIA No- 756, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

Autoriza a descentralização de Crédito Or-
çamentário e Financeiro para a FUB - Fun-
dação Universidade de Brasília

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, da Constituição Federal e com base no inciso III,
parágrafo 1º, art. 1º do Decreto No- 6.170, de 25 de julho de 2007,
alterado pelo Decreto No- 6.428, de 14 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização de créditos orçamen-
tários e financeiros para a FUB - Fundação Universidade de Brasília,
CNPJ.: 00.038.174/0001-43, UG/Gestão: 154040/15257, no valor de
R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinqüenta mil reais), a fim
de apoiar o projeto "Programação acadêmica de conferências in-
ternacionais e atividades de Pós-Doutorado do CIFMC-UnB".

Art. 2º A unidade recebedora dos recursos deverá apresentar
à Secretaria Executiva relatório anual, conforme disposto no art. 4º,
da Portaria MCT No- 192, de 17 de março de 2006.

LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES ELIAS
<!ID1443410-0>

PORTARIA No- 759, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto No- 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º. Conceder autorização ao representante da contraparte
brasileira, Dr. REYNALDO LUIZ VICTORIA, da Universidade de
São Paulo (USP), para realizar pesquisa científica no âmbito do pro-
jeto de pesquisa científica intitulado "O papel dos sistemas fluviais
amazônicos no balanço regional e global do carbono: evasão de CO2
e interações entre os ambientes terrestre e aquáticos", Processo EXC
029/08 - C, a ser realizado nos Estados do Acre, Amazônia, Mato
Grosso, Pará, Rondônia e Tocantins, em parceria com ao Marine
Biological Laboratory, Woods Hole, EUA, University of Washington,
University of Potsdam, representadas pelo Dr. CHRISTHOPER
NEILL, contraparte estrangeira, pelo prazo de um ano contado a partir
da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser
prorrogado, mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido
específico pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado
de relatório parcial das atividades realizadas.

Ministério da Ciência e Tecnologia
.
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